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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-
ESTAR SOCIAL (CIDBES)

PARECER

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 140, DE 2025.
 
 
Protocolo: 23/05/2025.
Matéria: Concede Título de Cidadã Caçapavana a Srª. Guaicira Moreira Machado.
Autoria: Verª. Jussarete Vargas – PDT.
Relator: Ver. Giordano Borba – PT.
 
I. RELATÓRIO: Chega a esta Comissão Permanente para análise e emissão de parecer, o
Projeto de Decreto Legislativo nº 140, de 2025, de autoria da Verª. Jussarete Vargas - PDT, que
dispõe acerca da concessão de título de Cidadã Caçapavana a Srª. Guaicira Moreira Machado.
Em sua justificativa, a Nobre Vereadora menciona que a honraria concedida se faz devido aos
relevantes trabalhos prestados ao Município, na sua área.
 
É sucinto o relatório. Passamos a análise.
II. ANÁLISE: A matéria constante no Projeto de Decreto Legislativo trazida para análise desta
Comissão, encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos Municípios,
conforme dispõe a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, quanto à autonomia deste
ente federativo para dispor sobre matérias de interesse local. Ademais, conforme art. 37, XX, da
LOM, e arts. 175 e 176, do Regimento Interno, têm-se que é legítima tanto a espécie legislativa
utilizada, como a própria pretensão material deduzida pela Vereadora proponente. Isto posto,
conclui-se pela viabilidade do Projeto de Decreto Legislativo nº 140, de 2025.
III. VOTO DA RELATORA DA MATÉRIA: Com fundamento nas considerações precedentes
deste Parecer, voto pela apreciação do Projeto de Decreto Legislativo nº 140, de 2025, em
Plenário, após análise da Comissão, uma vez que possui conteúdo materialmente viável para
tramitar nesta Casa Legislativa.
 
Caçapava do Sul/RS, 29 de maio de 2025.
 
 
 
Ver. Giordano Borba - PT
Presidente/Relator da CIDBES
 
IV. PARECER DA COMISSÃO:  Diante dos fundamentos expostos, a Comissão reunida no dia
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28/05/2025, pelo voto dos presentes abaixo assinados, acompanham por unanimidade o VOTO
FAVORÁVEL da relator da matéria posta no Projeto de Decreto Legislativo nº 140, de 2024.
Caçapava do Sul/RS, 29 de maio de 2025.

 
Ver. Giordano Borba - PT
Presidente/Relator CIDBES
 
 
Ver. Zilmar Araújo - PP
Vice-Presidente CIDBES
 
 
 
 
Ver. Paulo Dutra Pereira – PDT
Membro da CIDBES
 
 
 

Relator/Presidente: Giordano Borba de Freitas (PT)
VOTO: FAVORÁVEL

Vice-Presidente: Zilmar Araújo de Oliveira (Progressistas)
VOTO: FAVORÁVEL

Membro: Paulo Pereira (PDT)
VOTO: FAVORÁVEL

Suplente: Peter Linhares (PDT)
VOTO: NÃO REGISTRADO

Suplente: Ricardo Rosso (Progressistas)
VOTO: NÃO REGISTRADO

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 3
 s

ig
na

tá
rio

s
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.le

gi
sl

at
iv

o.
ca

ca
pa

va
do

su
l.r

s.
le

g.
br

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
53

01
12

32
79

E
B

52



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL  

Rua Barão de Caçapava, 621 - CEP: 96570-000, Centro, Caçapava do Sul/RS

Fone: (55) 3281-2044 - E-mail: assessoriajuridicacamaracp@gmail.com

Página 3 www.legislativo.cacapavadosul.rs.leg.br  

Suplente: Jussarete Vargas Dias (PDT)
VOTO: NÃO REGISTRADO
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